
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa

RESOLUÇÃO Nº 02/2017

SÚMULA:  Dispõe sobre a aprovação do Plano
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI, em reunião plenária

ordinária de 16/08/2017, e no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar o Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de Araucária para o

triênio 2018 - 2020, conforme Ata 07/2017 do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Araucária, 17 de agosto de 2017.

ANTONIO BASSO

Presidente CMDPI
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